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LEI Nº 712/87 

 
SÚMULA:  DENOMINA RUA DE NOSSA 
CIDADE.  

 

A Câmara Municipal de Piraí do Sul aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:  

 

ARTIGO 12 - Fica denominada de Rua ELZA LUPION QUEIROZ , aquela paralela 
à Travessa Estanislau Wollmann, partindo  da Rua XV de Novembro e que alcançará a 
PR-151, no loteamento onde estio sendo construídas as casas em regime de mutirão.  

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 01 de dezembro de 1987.  
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 


